
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 255/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.0 031/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 33.707/2022 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO 
DE PETRÓPOLIS, inscrito no CNPJ n.0 29.138.344/0001-43, situado a Avenida Koeler, n.0 260, 
Centro, Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, neste ato 
representado pela Sr.a Sônia Regina Pereira Alves, Superintendente de Licitações, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira , casada, portadora da 
carteira de identidade n.0 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF n.0 886.896.627-15, residente nesta cidade 
e de outro lado a empresa ERICTEL ASSESSORIA DE TELECOMUNICAÇÕES L TOA EPP, 
inscrita no CNPJ sob n. 0 32.182.735/0001-70, estabelecida na Rua Hermogênio Silva, n.0 196, 
Retiro, Petrópolis/RJ, neste ato representada pelo Sr. Rafael de Souza Santos , portador da 
Carteira de Identidade n. 0 11 .266.275-4 IFP/RJ e CPF n.0 080.061.447-02, RESOLVEM registrar 
os preços para eventual fornecimento futuro do objeto abaixo listado, cujo detalhamento se 
encontra no Edital do Pregão Presencial n.0 031/2022 e em seus anexos, nos termos da Lei n.0 

8.666/93, Lei n.0 10.520/02, Decreto Municipal n. 0 092/2009, Decreto Federal n .0 7892/13 e 
demais legislações aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços relativos à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA, 
COMUTADA, SERVIÇO 0800, SOLUÇÃO DE PABX EM NUVEM, CIRCUITO DE ACESSO À 
INTERNET BANDA LARGA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À INTERNTET (IP) 
DEDICADO COM "ANTI DDoS", FAIXA DE IP's VÁLIDOS E DNS REVERSO COM LOCAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, VISANDO O ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS E ÀS SUAS UNIDADES EXTERNAS, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PRESENTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, conforme abaixo: 
LOTE 1: GRUPO DE SERVIÇOS: SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC (FIXO­
FIXO E FIXO-MÓVEL); SERVIÇO 0800; SOLUÇAO DE PABX CLOUD (SERVIÇO EM NUVEM) 
CIRCUITO DE ACESSO À INTERNET BANDA LARGA 

ITEM 

01 

02 

03 
04 

05 

06 

ERICTEL ASSESSORIA DE TELECOMUNICAÇÕES L TOA EPP 
CNPJ sob n.0 32.182.735/0001-70 

QTD. QTD. 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

(MÊS) (ANO) 

SERVIÇOS DE TELEFONIA 01 12 Serviço 
120 CANAIS 
SIMUL TÃNEOS 
ASSINATURA SERVIÇO 10 120 Serviço 
0800 ALCANCE NACIONAL 
FRANQUIA ILIMITADA 
BRASIL FIXO E MÓVEL 
SOLUÇÃO IP PABX 01 12 Serviço 
INTERFACE DE 01 12 Serviço 
GERENCIAMENTO 
SISTEMA DE TARIFAÇÃO 01 12 Serviço 
E BILHETAGEM 
LICENÇA RAMAL TI_PO I 799 9588 Serviço 
ILIMITADA FIXO E MOVEL, 
TERMINAL IP TIPO I E 
SOFTPHONE MOBILE 
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VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 
7.010,00 

1.219,00 

1.180 00 
2.521 ,00 

1.999,00 

66,00 
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PEREIRA 

VALOR VALOR 
TOTAL TOTAL 

R$ (MÊS) R$ (ANO) 
7.010,00 84. 120,00 

12.1 90,00 146.280,00 

1.180,00 14.160,00 
2.521,00 30.252,00 

1.999,00 23.988,00 

52.734,00 632.808,00 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

LICENÇA RAMAL TIPO 11 400 4800 Serviço 70,00 28.000,00 
FRANQUIA ILIMITADA FIXO 
E MÓVEL, HEADSET TIPO I 
E SOFTPHONE MOBILE 
LICENÇA RAMAL TIPO 111 01 12 Serviço 87,00 87.00 
FRANQUIA ILIMITADA FIXO 
E MÓVEL, TERMINAL IP 
TIPO I E SOFTPHONE 
MOBILE 
LICENÇA DE AGENTE DE 10 120 Serviço 161 ,00 1.640,00 
CALL CENTER 
LICENÇA DE SUPERVISOR 01 12 Serviço 255,00 255,00 
DE CALL CENTER 
CIRCUITO DE ACESSO A 322 3864 Serviço 287,00 92.414,00 
INTERNET BANDA LARGA 
100MB 

Total mensal (R$) 
Total anual (R$) 

336.000,00 

1.044,00 

19.320,00 

3.060,00 

1.108.968,00 

200.000,00 
2.400.000,00 

1.2. Fazem parte mtegrante desta Ata de Registro de Preços, o Ed1tal e seus anexos e a 
Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativos, bem como as condições de fornecimento obedecerão às regras 
constantes do referido Edital e seus anexos; 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ASSINATURA DA ATA 
2.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
2.1.1. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
respeitadas as disposições legais. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA A TA 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso 
111 do§ 3° do art. 15 da Lei n.0 8.666, de 1993, contado a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
li - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
11 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

111 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável ; 
111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n.0 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n.0 10.520, de 2002. 
V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
li - a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
5.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento de contrato (ou 
retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e condições no Edital e da proposta 
vencedora. 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 
Contrato (ou retirada de instrumento equivalente), conforme a necessidade da Administração e 
desde que haja prévia disponibilidade de recursos orçamentários. Farão parte integrante do 
Contrato as condições estabelecidas no Edital, a proposta da empresa vencedora e a presente 
ata. 
5.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias úteis , 
a contar da data de sua convocação; 
5.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à 
plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades definidas no 
Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital , 
ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou reti rar o instrumento 
equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento equivalente), sem preju ízo das 
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLÁUSULA SEXTA- DO ÓRGAO PARTICIPANTE 
6.1. O Órgão Gerenciador será o Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). 
6.2. O Órgão Participante será: Departamento de Suprimentos, Serviços Gerais e Patrimônio 
(DESUP) da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos. 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo Órgão Participante, 
nos termos do art. 67 da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
7.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município, 
conforme o disposto no art. 61 , parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da 
internet da Prefeitura de Petrópolis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 
8.1 . Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas 
quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e data, independente de 
testemunhas por se tratar de documento público . ******************************************************* 

SÔNIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 
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Anexo I 

Condições Gerais de Fornecimento 

1. Do objeto: 
1.1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA, COMUTADA, 
SERVIÇO 0800, SOLUÇÃO DE PABX EM NUVEM, CIRCUITO DE ACESSO À INTERNET 
BANDA LARGA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À INTERNTET (IP) DEDICADO 
COM "ANTI DDoS", FAIXA DE IP's VÁLIDOS E DNS REVERSO COM LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, VISANDO O ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS E ÀS SUAS UNIDADES EXTERNAS, conforme 
especificado no Edital, na proposta vencedora , no Termo de Referência e na Ata de Registro de 
Preços, que fazem parte integrante do presente termo; 
2. Do Prazo: 
2.1. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços ; 
2.2. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão ser de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1 o do art. 57 da Lei n. o 

8.666/93. 
3. Da quantidade: 
3.1. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a execução 
do contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não seja atingido 
durante o período de vigência da ata. 
4. Das Especificações do Objeto: 
4.1. São as constantes da Ata de Registro de Preços, que faz parte integrante do presente 
documento. 
5. São obrigações da futura contratada: 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.0 8.078, de 1990); 
5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.1 .5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
5.1. 7. informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 
na regularidade do presente ajuste; 
5.1.8 -cumprir as obrigações definidas em lei , na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência; 
5.1.9. seguir todas as normas instituídas pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), 
que dispõem sobre a prestação dos serviços. 
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5.1.1 O - manter o fornecimento regular e seguro com recipientes em boas condições de utilização 
e com a devida manutenção, conforme normas técnicas de segurança definidas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
6. Obrigações da futura contratante: 
6.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta , para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
6.3. comunicar à Contratada , por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
6.7. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 
suas disposições; 
6.8. Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
6.9. Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do extrato 
da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de sua cópia aos 
demais órgãos participantes; 
6.10- Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores sempre 
que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata ; 
6.11 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
6.12 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços , quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
6.13 - A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à real ização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. A citada informação 
deverá ser declarada do documento de solicitação de Adesão do Órgão Não Participante; 
6.14 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
6.15 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
6.16- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

6.1 7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
6.18 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais , em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
7. Do Pagamento 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
7.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1 o/o (um 
por cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) , e sujeita ainda a uma 
penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de ocorrer uma 
antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) sobre o 
valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
7 .3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos encargos 
previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
7.4. Critério de reajuste: A cada 12 (doze) meses ocorrerá o reajuste dos preços contratados, 
adotando-se o IGPM ou outro índice oficial que o substitua, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. 
8. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei n.0 8.666, de 1993 e da Lei n.0 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
8.1.1 . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. cometer fraude fiscal ; 
8.1.6 não mantiver a proposta . 
8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 
8.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
8.2.2. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
- Em caso de mora, 1% (hum por cento) ao mês, pro rata dia, sobre o valor do contrato; 
8.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n.0 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
8.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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8.3.2. tenham praticado atos il ícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n. 0 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.0 9.784, de 1999. 
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena , bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
8.6. Poderá aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula , pena de 
suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei n 
8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública , nos 
termos do art. 87, inc. IV da mesma Lei; 
8.7. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a futura contratada de responder, 
perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou omissão daquela, 
por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que dispõem os artigos 402 a 405 do 
Código Civil Brasileiro; 
9. Condições do recebimento do objeto da licitação: 
9.1 . O serviço será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada , às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3. Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
1 O. Disposições Gerais: 
1 0.1 . Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses previstas no 
Artigo 78, I a XVII da Lei 8.666/93; 
1 0.2. A futura contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão previstos 
no Art. 77 da Lei n. 0 8.666/93; 
1 0.3. Integram o presente, a proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de Registro de 
Preços; 
10.4. A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1 0.5. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 8.666/93; 
1 0.6. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta do 
Programa de Trabalho no: 14.01 .04 .122.2004.2010.33.90.39.00, da Secretaria de Administração e 
de Recursos Humanos. 
10.7. Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município, conforme o inciso 111 do§ 3° do art. 15 da Lei n. 0 

8.666, de 1993; 
RAFAEL DE SOUZA Assinado de forma digita l 

por RAFAEL DE SOUZA 
SANTOS:08006144 SANT0So08006144702 

702 Dados: 2022.09.30 
1 7:32:08 -{)3'00' 

SONIA REGINA 
PEREIRA 

Awn;adodt>founadiQtUI por 'iONIAHEGINA 
PfRSRA Alvt'S.88689662715 
DN: c:BJI, o.::-ILP~Br~. OtJ~C SOWTI Mulllpb 
wS, ou=2.078171000010J, oo::PfMef1(.13l, 
DU:>Ú!ftllkado P'f A), (1\:=-SQNIA RR.INAPERBRA. 

ALVES:88689662715 ~~~,~~·;7""'""'00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
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1 0.8. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas 
quaisquer controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

SONIA REGINA 
PEREIRA 
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SÔNIA REGINA PEREIRAALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 

RAFAEL DE SOUZA Assinado de forma digital 
por RAFAEL DE SOUZA 

SANTOS:08006144 SANTOS:08006144702 
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PETRÓPOLIS ANOXXVII N°6520 
4/10/2022 TERÇA-FEIRA 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.0 1032/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 255/2022 

Processo: 33707/2022 - Pregão Presencial N o 

031/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE­
CIALIZADA EM: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA 
FIXA, COMUTADA, SERVIÇO 0800, SOLUÇÃO DE PABX 
EM NUVEM, CIRCUITO DE ACESSO À INTERNET BANDA 
LARGA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À INTER­
NTET (IP) DEDICADO COM "ANTI DDoS", FAIXA DE IP's 
VÁUDOS E DNS REVIERSO COM LOCAÇÃO E MANUTEN­
ÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. VISANDO O ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRó­
POLIS E ÀS SU.IIS UNIDADES EXTERNAS, em conform~dade 
com as especificações do Edital e de seus Anexos; Órgão 
Gerenciador: Departamento de Licitações, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA) Órgão Participante e 
responsável pela fiscalização: Departamento de Suprimen­
tos. Serviços Gerais e Património (DESUP) da Secretaria de 
Administração e de Recursos Humanos. Beneflciána da 
Ata: ERICTELASSESSORIADE TELECOMUNICAÇÕES LIDA 
EPP, insmta no CNPJ sob N? 32. 182.73510001-70. Valor 
Estimado: R$ 2.400.000,00. Vigêneta da ata. 12 meses, 
contados a partir da assinatura Itens registrados: 

hml.~ ~ lh Lnt(RS)lOOJRS/Im 

D1-. .5el.içns-120canaissirrU!im:l5.12 .... ...s.n;ço •. 7.010.00 •. 84.120.00 
02....Assin<IU'a seMço 0800 alcanre -···" 120 ..... .seMço ... 1119.00 146.180,00 

nacimall!anquia ilimilada Brasil foco e mcillel 
03 .... .5ollJ\ão IP Pabx ...................................... 12 ..... .5eMc;o .. 1180,00 ... 14.160,00 
04 ... .1nterlace de gerenciamento .................... 12 ...... .5eMço ... 2.521,00 ... 30.152,00 
OL.5islema de larifação e bilhetagem ......... 12 ...... .5eMc;o _ 1.999,00 ... B.988,00 
06 _,licença ramal tipo I ilimilada fixo ......... 9588 .... .seM;o ......... 66,00 632.808,00 

e mól'el, temunai!Ptipo I e sd\Plone mclJile 
07 .... .lkença ramal tipo 11 ~ilimitada 4B00 .... .5eMc;o .. _ .. , 70,00 336.000.00 

foco e mcillel, headset tipo i e safiJ*-.ooe mobile 
OL.l.ic!nçalirnal tipolll frif1qUia mnil>da .1L • .5eM;o-.. 87,00 ..... 1.044,00 

foco e mcillel, IEmllnai iP 1\Jo I e sof1rllme mclJile 
OL .. Ucençadeagentedecall celter ............ l20 ..... .5eM;o ....... l61,00 ... 19320,00 
1 O ..... lkença de supeNiSOI de call centet ........ 12 ...... .5eMc;o ..... 2SS,OD.-.. 3.060,00 
1 t __ Orruito de acesso à internet banda ..... 3864 .... .5eMço ..... 287,001.11l8.96!\00 

la-ga100mb 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil 
e vinte e do1s. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 1034/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 256/2022 

Processo: 33707/2022-Pregão Presencial N.0 031/2022. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA RXA, COMUTADA, 
SERVIÇO 0800, SOLUÇÃO DE PABX EM NUVEM, CIRCUITO 
DE ACESSO A INTERNET BANDA LARGA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ACESSO À INTERNTET (IP) DEDICADO COM 
"ANTl DDoS'", FAIXA DE IP's VÁUDOS E DNS REVIERSO 
COM LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
VISANDO O ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA PREFEI­
TURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS E ÀS SUAS UNIDADES 
EXTERNAS. em conformidade com as especificações do 
Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento 
de Uótações, Compras e Contratos Administrabvos (DELCA). 
órgão Partietpante e responsãve pela fiscalização: Departa­
mento de Supnmentos, Serviços Gerais e Patrimõnto (DESUP) 
da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos. 
Beneficiária da Ata: ALTA-REDE NETWORK PROVEDOR DE 
INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ sob N? 07.1 04.86510001-
47. Valor Estimado: R$ 198.000,00 Vígênda da ata: 12 
meses. contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
Item Especif!G!Ção QtdJano UN. UN R'i Total RS.'ano 

01 ••. OroJilo de acesso à Internet OP) ........... 12 ...... .5eMc;o.16.SOO,OO. 198.000,00 
dedicado 200mbrom "anti ddos, faixa de\?; válidos eDNS 
""""""cnn loca\ã<l e marotenção dos equipamentos 

Aos três dias do més de outubro de dois mil e 
vmte e dois 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Limações, Compras 

e Contratos Administrativos 

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
EXCLUSIVO N.• 205/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ITENS PARA ALIMENTAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DO CURRAL DE APREENSÃO DE 
ANIMAIS. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDA­
DES, EXIGtNCIAS E ESTIMATNAS, ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERtNCIA, COM ENTREGA FUTU­
RA E PARCELADA DOS MATERIAIS. Valor est1mado: 
R$ 39.479.50 DATA/HORA 25/1012022 as 14h. 

Edital completo e ma1ores 1nformações a partir 
de 11/1012022, na Av. Barão do R1o Branco. n.0 

2.846, 3" andar. Centro. Petrópohs/RJ e nos "sites": 
WWIN.petropohs.~.gov.br (hnk Portal da lianspa­
réncia - LICitações) e v.ww.hcitacoes.caixa.govbr. 
Esclarecimentos atravesdo te!. (24)2233-820218195. 

Petrópolis, 03 de outubro de 2022. 

RAMON PEDRO DE M ELLO 
Secretário de Administração 

e de Recursos Humanos 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÕES ELETRÔNICOS EXCLUSIVOS 

PE 206122: OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
(MESA. CADEIRA, LUMINÁRIA, PORTA, ISOLA· 
MENTO ACÚS11CO) PARA EQUIPAR A SALA LILÁS 
VISANDO O ATENDIMENTO À MULHERES. JOVENS 
E ADOLESCENTES, VITIMAS DE VIOLtNCIA NO 
MUNICIPIO DE PETROPOLIS - CONVÊNIO N? 
903641/2020- MINISTÉRIO DA MULHER, DA FA· 
MILIA E DOS DIREITOS HUMANOS. Valor estmado· 
R$ 41.449,00. DATA/HORA 26/1012022 às 14h. 

PE 207/22: OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEICULO O (ZERO) KM PARA EQUIPAR A SALA 
LILÁS VISANDO O ATENDIMENTO À MULHERES. 
JOVENS E ADOLESCENTES. vfnMAS DE VIOLÊNCIA 
NO MUNICIPIO DE PETRÓPOLIS- CO~NIO N • 
903641/2020- MINISTÉRIO DA MULHER, DA FA­
MILIA E DOS DIREITOS HUMANOS. Valor estmado: 
R$ 78.600,00. DARM10RA: 27/1012022 às 14h. 

Editais completos e maiores informações a partir 
de 13/1012022, na Av. Barão do Rio Branco. n? 
2.846, 3° andar, Centro, Petrópolis/RJ e nos "sites'"· 
"""'vW.petropohs.~.gov.br (link. Portal da Transpa­
rênCia - lJataçõesl e wwwhdtacoes.caixa.gov.br. 
Esclarecirnentosatraves do tel. (24) 2233-8202/8195. 

Petropohs, 03 de outubro de 2022. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração 

e de Recursos Humanos 

AVISO DE LIC ITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N? 208/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (INFOR­
MÁTICA. ELETROELETRÓNICOS, ELETRODOME5-
TICOS E DE MULnMIDIAl PARA APARELHAMENTO 
E AMPLIAÇÃO DA SALA LILÁS DO MUNICIP10 
DE PETRÓPOLIS/RJ, CO~NIO N.0 903641/2020 
- UNIÃO - MINISTtRIO DA MUHER, DA FAMILIA 
E DOS DIREITOS HUMANOS. Valor estJmado R$ 
111.002.50. DATA/HORA· 2811012022 as 14h. 

Edital completo e maiores informações a partir 
de 14/1012022, na Av. Barão do R10 Branco, n? 
2.846. 3" andar. Centro. Petrópohs/RJ e nos "srtes". 
vwwv.petropohs.~.gov.br {link: Portal da Transpa­
rênCia - lJCitações) e vwwv.licnacoes.caixa.gov.br. 
Esclarecimentos através do te!. (24) 2233-8202/8195. 

Petrópolis, 03 de outubro de 2022. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
SecretáriO de Adm1mstração 

e de Recursos Humanos 

Reprodução M@"§l 3 
r---------------------------------, 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.• 209/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE: AR 
E PROIDORES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE OBRAS Valor estrmado. R$ 
348.272.20. DATA/HORA 2811012022 às 14h. 

Edrtal completo e maKJres rnformações a par 01 

de 14/1 012022. na Av. Barão do Rro Branco, n.0 

2 846, 3• andar, Centro, Petrópolis/RJ e nos "saes": 
IMNW petropolis.q gov.br !hnk Portal da Transpa­
rênCia - lJCitações) e vwvw.liotacoes.ca1xa.govbr 
Esclarecimentosatraves do tel (24) 2233-8202/8195 

Petropolis, 03 de outubro de 2022. 

RAMON PEDRO DE M ELLO 
Secretárro de Adm1mstração 

e de Recursos Humanos 

Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico 

PORTARIA N.• 04 de 30 de setembro de 2022 

O Secretário de Desenvolvimento Económrco de 
Petrópolis usando de suas atribuições lega1s, resoive 

DESIGNAR o servidor ALIRIO SERGIO GUIMARAES 
SILVA. matrfcula n?24202-0, AssessorTémcodeGestão 
de Fundos e Conselhos, como responsável pela fiscaliza­
ção e acompanhamento do contra10 referente ao proces­
so no 33110/2022 conforme art1go 67 da Le1n o 8.666. 

MARCELO LUIZ DA SILVA SOARES 
Secretario de Desenvolvtmento Econõm1co 

PORTARIA N.• OS de 30 de setembro de 2022 

O Secretáno de Desenvolvrmento Económrco de 

1

1 ~~fk~~Í~ª~g~ª 
so n? 27115/2022 conforme artigo 67 da Lei n "8.666. 

li , I 

I 

MARCELO LUIZ DA SILVA SOARES 
Secretário de Desenvolvimento Económrco 

PORTARIA N.• 06 de 30 de setembro de 2022 

O Secretáno de Desenvolvimento Económ1co de 
Petropolis usando de ~uas atribuições legais. resolve 

DESIGNAIR o servidor AJLiRIO SERGIO GUIMARÃES 
SILVA, matr1cula n? 24202-0, AssessorTécnrcode Gestão 
de Fundos e Conselhos, como responsável pela fiscaliza­
ção e acompanhamento do contrato referente ao preces-

l

i I so n? 26195/2022 conforme artigo 67 da Le1 n? 8666. 

MARCELO LUIZ DA SILVA SOARES 
Secretário de Desenvolvrmento Econõm1co 

I 

li 
I 

PORTARIA N." 07 de 30 de setembro de 2022 

O Secretáno de Desenvolvimento Económrco de 
Petropolis usando de suas atriburções lega1s. resolve 

DESIGNAR o serv1dor AILIRIO SERGIO GUIMARÃES 
SILVA, matrrcula n ° 24202-0, AsSPSSorTPmlmdPGPstâo 
de Fundos e Conselhos. como responsável pela flscalrza­
çâo e acompanhamento do contrato referente ao proces­
so n • 25611/202 1 conforme artigo 67 da Lei n • 8.666. 

MARCELO LUIZ DA SILVA SOARES 
Secretário de Desenvolvimento Económrco 

PORTARIA N.• 08 de 30 de setembro de 2022 

O Secretario de Desenvolvimento Econõm!Co de 
Petrópol is usando de suas atnbuições lega1s, resolve 


